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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO DIE-BA-07-2013 

 

Convênio Nº 495/2012 - Secretaria da Educação do Estado da Bahia / Departamento Intersindical de 
Estatística e Estudos Socioeconômicos – DIEESE 

 

O DEPARTAMENTO INTERSINDICAL DE ESTATÍSTICA E ESTUDOS SOCIOECONÔMICOS - DIEESE, 
CNPJ n.º 60.964.996/0001-87, através de seu Pregoeiro designado Terceiro Pregão, torna público para 
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo MENOR PREÇO, regida pela Lei estadual nº. 9.433 de 01 de março de 2005 e, no que couber, pela 
Lei Federal nº. 8.666, Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº. 3.555, de 08 de agosto de 2000, 
Decreto nº.5.450, de 31 de março de 2005, Decreto nº. 5.504, de 05 de agosto de 2005, Lei Complementar 
nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, com suas alterações, bem como as condições estabelecidas neste 
Edital e seus Anexos. 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES: 
A) ENDEREÇO ELETRÔNICO DA SESSÃO PÚBLICA: www.b2bcompras.com.br 
 
B) PRAZO PARA RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  
Das 9:00 do dia 16 de julho de 2013 até as 18:00 do dia 25 de julho de 2013.  
Entrega através do site www.b2bcompras.com.br, com login e senha. 
 
C) DATA E HORÁRIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS:  
26 de julho de 2013, às 09:00 (horário de Brasília – DF). 
 
D) INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS:  
26 de julho de 2013, às 11:00 (horário de Brasília – DF). 

 
E) INFORMAÇÕES: Pelo email: contato@b2bcompras.com.br 

 
 
2. DO OBJETO: 

2.1. Constitui objeto do presente pregão eletrônico a aquisição de mobiliário (Lote 1) e cadeiras 
(Lotes 2), conforme Anexo I – Termo de Referência deste Edital. 
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3. CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE: 
 

ANEXO I – Termo de Referência 

ANEXO II – Proposta Comercial 

ANEXO III – Dados Referenciais 

ANEXO IV – Modelo de Declaração sobre trabalho de menores 

ANEVO V – Declaração de inexistência de fatos impeditivos 

ANEXO VI – Minuta de contrato 
 
 
4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

 

4.1. Poderão participar da presente licitação os interessados cadastrados junto ao Terceiro Pregão que 
atenderem as condições deste Edital (“Fornecedores”). 

4.2. Não serão admitidos à licitação, como Fornecedores, interessados reunidos em consórcio, 
empresas sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou que estejam suspensas de 
licitar e/ou declaradas inidôneas por Órgãos Públicos. 

4.3 O cadastramento é feito através do preenchimento dos dados da empresa na página "Cadastro de 
Fornecedores" no site: http://www.b2bcompras.com.br. 

 
 

5. DO SISTEMA: 
 

5.1. O sistema é eletrônico de comunicação de dados, operado pela Internet e desenvolvido para a 
realização de licitações, na modalidade de pregão, com a utilização de recursos de tecnologia da 
informação, bem como de criptografia e de autenticação. Os Fornecedores ou seus representantes 
legais deverão estar previamente credenciados junto ao Terceiro Pregão. 

5.2. O DEPARTAMENTO INTERSINDICAL DE ESTATÍSTICA E ESTUDOS SOCIOECONÔMICOS - 
DIEESE  não se responsabiliza por qualquer problema que venha a ocorrer no processo de 
credenciamento junto ao Terceiro Pregão que impeça o Fornecedor de participar do certame. 

5.3. Para acesso ao pregão eletrônico do Terceiro Pregão, os Fornecedores deverão dispor de login e 
senha (intransferíveis), obtidas junto ao Terceiro Pregão, bem como não ter pendências formais, 
financeiras ou de cadastro junto ao Terceiro Pregão. O acesso deve ser feito através da página do 
sistema de pregões eletrônicos de Terceiro Pregão: http://www.b2bcompras.com.br. 

5.4. É de exclusiva responsabilidade do Fornecedor o sigilo de sua senha junto ao pregão eletrônico do 
Terceiro Pregão, bem como seu uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante, não cabendo ao DEPARTAMENTO INTERSINDICAL DE ESTATÍSTICA E ESTUDOS 
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SOCIOECONÔMICOS - DIEESE ou ao Terceiro Pregão qualquer responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros, relativos a este certame.  

5.5. O credenciamento do Fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica 
a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
6. DA PROPOSTA: 
 

6.1. A Proposta de Preços será recebida através do site de pregões eletrônicos do Terceiro Pregão 
http://www.b2bcompras.com.br utilizando o login e senha de acesso.  
 
6.2. A Proposta de Preços deve ser digitada no campo específico para o recebimento de propostas 
(Licitação / Responder Pregão Eletrônico) do site de pregões eletrônicos do Terceiro Pregão. Deve ser 
digitado o PREÇO GLOBAL pelo lote licitado, relativo ao lote licitado, conforme descrição no Anexo II 
– Proposta Comercial deste Edital.  

6.3. Os produtos da proposta devem corresponder exatamente aos produtos descritos no Edital. 

6.4. Os preços da Proposta de Preços devem incluir obrigatoriamente todas as despesas com 
impostos, taxas, taxas de Pregoeiro, fretes e quaisquer outras que venham a incidir sobre os produtos 
a serem fornecidos. 

6.5. A validade da Proposta de Preços, que não poderá ser alterada, é de 60 (sessenta) dias, a contar 
do seu envio.  

6.6. A cotação apresentada e levada em conta para efeito de julgamento será da exclusiva e de total 
responsabilidade do Fornecedor, não lhe cabendo o direito de desistir da proposta efetuada ou de 
pleitear quaisquer alterações após a abertura da sessão. 

6.7. A avaliação das propostas será feita com a observância do PREÇO GLOBAL pelo lote licitado. 

6.8. O Fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
pregão eletrônico do Terceiro Pregão com relação ao presente certame, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e lances.  

6.9. Serão desclassificadas as propostas elaboradas em desacordo com este Edital. 

6.10. Microempresas e empresas de pequeno porte deverão, no campo específico do sistema, declarar 
que cumprem os requisitos legais, sob as penas da lei, para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte. A ausência desta declaração implicará na preclusão do direito de 
preferência de contratação. 

 
7. PROCESSAMENTO DO PREGÃO: 
 

7.1. O presente pregão será efetuado por meio da INTERNET, por intermédio do sistema de pregão 
eletrônico, mediante condições de segurança – autenticação e criptografia – em todas as suas fases, 
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sendo conduzido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio do Terceiro Pregão.  

7.2. Caberá ao Fornecedor acompanhar as operações através do sistema de pregão eletrônico, ficando 
responsável pelos ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconexão.   

7.3. Após o encerramento do período de recebimento das Proposta de Preço Inicial, estas serão 
abertas em conjunto pelo Pregoeiro e por sua Equipe de Apoio, na data e horário especificados no 
subitem “C” do item 1 – Disposições Preliminares, passando o Pregoeiro a avaliar a sua aceitabilidade. 
Caberá ao Pregoeiro, nessa oportunidade, desclassificar as propostas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.  

7.4. A melhor proposta recebida será divulgada para todos os Fornecedores, sem identificação do 
Fornecedor, antes da abertura da etapa competitiva.  

7.5. A etapa competitiva será iniciada na data e horário especificados no subitem “D” do item 1 – 
Disposições Preliminares e será encerrada por decisão do Pregoeiro.  

7.6. Após o início da etapa competitiva, poderão os Fornecedores enviar seus lances, exclusivamente 
através do sistema de pregão eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento, horário 
de registro e valor.  

7.7. Ao longo da etapa competitiva, os Fornecedores serão informados, através do sistema de pregão 
eletrônico, em tempo real, do valor do menor lance registrado, sendo vedada a indicação da identidade 
do Fornecedor. 

7.8. As propostas deverão ser apresentadas em reais, com casas decimais e centavos, não sendo 
aceitas propostas alternativas. 

7.9. Os Fornecedores poderão oferecer lances sucessivos, só sendo aceitos, contudo, os lances 
inferiores ao seu último lance que tenha sido anteriormente registrado no sistema.  

7.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar.  

7.11. A etapa competitiva será encerrada mediante o encaminhamento de aviso de fechamento 
iminente dos lances, emitido aos Fornecedores pelo sistema de pregão eletrônico, após o qual só serão 
aceitos os lances enviados no período de tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente fixado pelo 
sistema para o encerramento final, nos termos do art. 121, inciso XVII da Lei estadual nº. 9.433 de 01 
de março de 2005.  

7.12. Alternativamente ao disposto no item 7.11 acima, desde que com justificativa do Pregoeiro 
registrada em ata, o encerramento antecipado da etapa competitiva poderá ocorrer por sua decisão, 
quando transcorrido o tempo de 50% (cinquenta por cento) do previsto inicialmente no Edital para a 
sessão de lances, mediante o encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e 
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subsequente transcurso do prazo de até 30 (trinta) minutos, findo o qual será encerrada a recepção de 
lances. 

7.13. No caso do encerramento antecipado da etapa competitiva conforme item 7.12 acima, poderá o 
Pregoeiro encaminhar, através do pregão eletrônico, contraproposta ao Fornecedor que tenha 
apresentado o lance de menor valor por lote, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir 
sobre sua aceitação, antes de anunciar o vencedor. Não se admitirá qualquer negociação em 
condições diferentes das previstas neste Edital.  

7.14. Caso as propostas apresentadas por microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais 
ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta detentora do melhor lance ou valor negociado, será 
assegurada preferência de contratação. Neste caso, o pregoeiro enviará aviso às licitantes, por meio do 
chat de mensagens, para proceder ao desempate observando os seguintes procedimentos:   

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela detentora do melhor lance ou valor negociado, situação em que 
será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;  

b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
subitem anterior, serão convocadas às licitantes remanescentes que porventura se enquadrem 
na hipótese desta Condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nesta Condição, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta;   

d) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após a solicitação do 
Pregoeiro, sob pena de preclusão;  

e) Na hipótese de envio de nova proposta sem convocação da licitante pelo Pregoeiro, esta não 
será acolhida, ficando a autora sujeita as penalidades previstas no Edital;  

f) na hipótese da não-contratação nos termos previstos nesta Condição, o objeto será adjudicado 
em favor da proposta originalmente vencedora do certame; desde que atendidas as exigências 
de habilitação;  

g) o disposto nesta Condição somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

7.15. Caso a proposta ou lance de menor valor não seja aceitável por consignar preço inexequível, 
assim considerado aquele que for simbólico, irrisório, de valor zero ou manifestamente incompatível 
com o custo dos serviços licitados, o Pregoeiro a desclassificará e examinará a proposta ou lance 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade, até a verificação da melhor proposta que atenda os 
termos deste Edital.  

7.16. O Fornecedor que, após o término da etapa competitiva, tiver ofertado o menor preço, por lote, 
desde que este seja igual ou inferior ao limite de aceitação e não seja manifestamente inexequível, será 
convocado primeiramente para a fase posterior de habilitação.  
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7.17. A ordem de classificação das propostas será declarada pelo Pregoeiro aos Fornecedores através 
do pregão eletrônico. Declarado o vencedor, qualquer Fornecedor poderá manifestar motivadamente, 
no prazo de até 10 (dez) minutos, sua intenção de recorrer da decisão do Pregoeiro, com o registro da 
síntese das suas razões em ata, também através do sistema de pregão eletrônico. A não manifestação 
imediata ou a manifestação imotivada implicará na decadência do direito de recurso. 

7.18. O Fornecedor classificado em primeiro lugar deverá comprovar, de imediato, o preenchimento dos 
requisitos de habilitação determinados pelo item 8 deste Edital, encaminhando a documentação 
pertinente via fax, através do número: (11) 3544 4525, ou digitalizado pelo email: 
contato@b2bcompras.com.br. 

7.19. Caso o Fornecedor classificado em primeiro lugar não cumpra os requisitos estipulados para sua 
habilitação, será convocado para habilitação outro Fornecedor, com a estrita observância da ordem de 
classificação, iniciando-se o procedimento previsto no item 7.15 e demais dispositivos deste Edital, não 
ficando o novo Fornecedor convocado obrigado a contratar pelo preço ofertado pelo Fornecedor 
anteriormente inabilitado. 

7.20. Terá o Fornecedor classificado o prazo improrrogável de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
do encerramento do pregão, para a remessa destes documentos através de sistema postal, 
observando-se as regras previstas no item 8.3. deste Edital. 

 
8. DA HABILITAÇÃO: 
 

8.1. O Fornecedor classificado em primeiro lugar deverá enviar ao Terceiro Pregão os seguintes 
documentos:   
8.1.1. Habilitação jurídica: 

• Registro comercial, no caso de empresa individual; 

• Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição dos seus administradores; 

• Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 

• Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente.  

8.1.2. Qualificação econômico-financeira:  

• Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrados há mais de três meses da data de apresentação da 
proposta;    
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• Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.   

8.1.3. Regularidade fiscal:  

• Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes – CNPJ; 

• Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de: 

o Certidão Negativa de Quitação de Tributos e Contribuições Federais; 

o Certidão de Quitação da Dívida Ativa da União, expedida pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional, nos termos do art. 62 do Dec.-Lei n.º 147 de 03/02/67; 

• Prova de regularidade perante o INSS, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos CND; 

• Prova de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS – CEF. 

8.1.4. Cumprimento do Inciso. XXXIII do art. 7º da Constituição Federal: 

• Declaração atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de 
aprendiz. 

8.1.5. Comprovação do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
se for o caso: 

• Certidão Expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa n 103 de 30 de 
abril de 2007, publicada no DOU de 22 de maio de 2007, seção 1, do Diretor do 
Departamento Nacional de Registro de Comércio - DNRC. 

8.1.6. Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão): 

• Fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, declarando que a licitante 
executou de forma satisfatória ou está executando atividade compatível em características 
com o objeto ora licitado (valor mínimo compatível com o valor deste Edital). 

8.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 

• Perante a Justiça do Trabalho, de acordo com o disposto na Lei nº 12.440/2011. 

8.1.8. Declaração de Regularidade Fiscal e de cumprimento dos requisitos técnicos 

• Declaração de que o Fornecedor está com todas suas obrigações fiscais em dia, bem como 
atende todos os requisitos técnicos exigidos no edital. 
 

8.2. Os documentos deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente. Não será aceito protocolo de entrega em substituição aos 
documentos exigidos. O endereço de entrega é:  
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Terceiro Pregão 

Caixa Postal 42019 

São Paulo – SP 

CEP 04082-970 

 
8.3. Os documentos deverão ser enviados em envelope lacrado contendo os seguintes dizeres: 
 
 
 
 
 
 

AO TERCEIRO PREGÃO 

Pregão Eletrônico DIE-BA-07-2013 

(RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA E CNPJ) 

 

8.4. Não é permitido ao Fornecedor convocado para a habilitação a complementação posterior dos 
documentos exigidos.  

8.5. A não apresentação da totalidade dos documentos exigidos no prazo fixado no item 7.20 ou a 
apresentação de documentos ou certidões vencidas, importará em imediata desabilitação do 
Fornecedor. 

8.6. Caso o Prestador classificado em primeiro lugar não cumpra os requisitos estipulados para sua 
habilitação, será convocado para habilitação outro Prestador, com a estrita observância da ordem de 
classificação, iniciando-se o procedimento previsto no item 7.15 e demais dispositivos deste Edital, não 
ficando o novo Prestador convocado obrigado a contratar pelo preço ofertado pelo Prestador 
anteriormente inabilitado. 

 
 

9. DO JULGAMENTO: 
 

9.1. Obedecidas as exigências contidas nas presentes instruções, será considerado vencedor desta  
licitação, o Fornecedor que ofertar o MENOR PREÇO PELO LOTE TOTAL LICITADO, desde que, este 
seja igual ou inferior ao limite de aceitação, não seja manifestamente inexequível e que preencha os 
requisitos de habilitação previstos nesse edital. 

9.2. Não havendo recursos, a adjudicação do objeto da licitação ficará a cargo do Pregoeiro, nos 
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termos do art. 112, inciso XIII da Lei estadual nº. 9.433 de 01 de março de 2005. Havendo recursos, 
estes serão julgados pelo Terceiro Pregão em conjunto com o DEPARTAMENTO INTERSINDICAL DE 
ESTATÍSTICA E ESTUDOS SOCIOECONÔMICOS - DIEESE. 

9.3. Após a decisão de eventuais recursos, o Terceiro Pregão fará a adjudicação do seu objeto ao 
Fornecedor vencedor e o DEPARTAMENTO INTERSINDICAL DE ESTATÍSTICA E ESTUDOS 
SOCIOECONÔMICOS - DIEESE  fará a homologação.  

 

10. DOS RECURSOS: 
 

10.1. Qualquer cidadão poderá impugnar o presente Edital, desde que suas razões sejam 
apresentadas até 02 (dois) dias úteis antes da data final de recebimento das propostas. Caberá ao 
Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 01 (um) dia útil. 

10.2. Cabe ao Pregoeiro decidir, de forma fundamentada, todos os incidentes que ocorram no curso 
da licitação. Havendo a propositura de recurso, poderá sempre reconsiderar sua decisão, de forma 
fundamentada, ou remeter o recurso, com sua justificativa, para apreciação pelo DEPARTAMENTO 
INTERSINDICAL DE ESTATÍSTICA E ESTUDOS SOCIOECONÔMICOS - DIEESE.  

10.3. Manifestada pelo Fornecedor, nos termos previstos no item 7.17 deste Edital, sua intenção em 
recorrer de decisão do Pregoeiro, lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para a apresentação 
das razões do recurso, ficando os demais Fornecedores, desde logo, intimados para apresentar 
contra-razões no mesmo prazo, que começará a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
garantida a vista imediata dos autos. 

10.4. Tanto os recursos tratados no item anterior quanto as contra-razões respectivas, no caso do 
recurso tratado no item anterior, deverão ser enviados através do sistema de pregão eletrônico do 
Terceiro Pregão, por fax ou email. 

10.5. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 
subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo recorrente. 

10.6. Os recursos interpostos contra as decisões do Pregoeiro não terão efeito suspensivo e 
importarão apenas na invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
 
11. DO CONTROLE DE QUALIDADE E DA ENTREGA: 
 

11.1. O recebimento dos bens e produtos pelo DEPARTAMENTO INTERSINDICAL DE ESTATÍSTICA 
E ESTUDOS SOCIOECONÔMICOS - DIEESE se dará em duas etapas: A primeira, onde será feito o 
controle de qualidade, mediante análise específica que comprove sua conformidade com os padrões 
estabelecidos neste Edital. E a segunda, quando ocorre a conferência da quantidade e a aceitação 
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efetiva do mesmo. 

11.2. O Controle de qualidade será feito através de envio da Proposta Comercial, contendo a 
descrição completa dos bens e produtos e as especificações do fabricante (marcas, modelos 
e/ou materiais utilizados, cores e tamanhos). No Controle de Qualidade será feita a verificação 
técnica dos itens do edital, bem como a verificação da origem dos bens e produtos, verificação das 
especificações dos bens e produtos etc. O DEPARTAMENTO INTERSINDICAL DE ESTATÍSTICA E 
ESTUDOS SOCIOECONÔMICOS – DIEESE poderá exigir que seja feita reunião para esclarecer 
dúvidas em relação aos itens. 

11.3. A entrega dos bens e produtos finais deverá ser efetuada no local de entrega indicado no 
subitem 11.4, ficando todas as despesas de transporte, carga e descarga por conta do fornecedor 
contratado. 

11.4. Os produtos deverão ser entregues no seguinte endereço, em até 30 dias corridos a partir da 
assinatura do Contrato pelo DEPARTAMENTO INTERSINDICAL DE ESTATÍSTICA E ESTUDOS 
SOCIOECONÔMICOS – DIEESE e fornecedor vencedor da licitação: 

 
Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos - DIEESE 
A/C xxxxxxxxxxxxxx 
Rua do Cabral nº 15 
Bairro: Nazaré 
CEP.: 40055-010 
Salvador - BA  
Telefone: (71) 3242-7880 
Fax: (71) 3326-9840 
E-mail: erba@dieese.org.br 

 
11.5. Período adicional de entrega: até 10 (dez) dias corridos, a partir da data limite de entrega, com 
incidência de multa de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor total contratado. 
 
11.6. Caso não haja a concretização da entrega do produto após o período adicional de entrega, 
estabelecido no subitem 11.5, será imputada a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado 
e o Contrato será resolvido de pleno direito, sem necessidade de notificação judicial ou extrajudicial. 
 
11.7. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagens, seguros, transporte, 
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 
bens e produtos. 
 
11.8. No caso de recusa dos bens produtos, o Fornecedor vencedor será informado da 
obrigatoriedade de reposição dos mesmos, obedecido o prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, 
contados do recebimento da notificação. 
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11.11. Será concedido o prazo de 5 (cinco) dias úteis para retirada pelo Fornecedor vencedor do lote 
rejeitado. Não ocorrendo no prazo estabelecido, o Fornecedor vencedor arcará com os custos de 
armazenagem, quebras e outros incidentes sobre os bens produto, a partir da data de confirmação da 
impropriedade. 
 
11.12 A prerrogativa conferida ao Fornecedor vencedor nos itens 11.10 e 11.11 deste Edital refere-se 
apenas a vícios nos bens e produtos verificados na segunda etapa do recebimento, indicada no item 
11.1. Vícios constatados na primeira etapa do recebimento implicarão na imediata devolução dos 
bens e produtos, sendo vedada a reposição.  
 

12. DO CONTRATO: 
 

12.1. Para o fiel cumprimento das obrigações assumidas, será firmado Contrato entre o fornecedor 
vencedor (CONTRATADA) e o DEPARTAMENTO INTERSINDICAL DE ESTATÍSTICA E ESTUDOS 
SOCIOECONÔMICOS – DIEESE (CONTRATANTE), com as vigências descritas neste Edital, 
contados a partir de sua assinatura, conforme minuta de contrato constante no Anexo VI – Minuta de 
Contrato, deste Edital. 

12.2. O DEPARTAMENTO INTERSINDICAL DE ESTATÍSTICA E ESTUDOS SOCIECONÔMICOS – 
DIEESE convocará o fornecedor vencedor (CONTRATADA) para assinar o Contrato, o qual terá o 
prazo de 02 (dois) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, sob a pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das penalidades previstas no Edital. 

12.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pela CONTRATADA e desde que ocorra motivo 
justificado e aceito pelo DEPARTAMENTO INTERSINDICAL DE ESTATÍSTICA E ESTUDOS 
SOCIOECONÔMICOS – DIEESE. 

12.4. É facultado ao DEPARTAMENTO INTERSINDICAL DE ESTATÍSTICA E ESTUDOS 
SOCIOECONÔMICOS – DIEESE, quando a convocada não assinar o Contrato no prazo e condições 
estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

12.5. Caso o Participante vencedor seja uma pessoa jurídica, deverá comprovar que o representante 
enviado para assinar o Contrato com o DEPARTAMENTO INTERSINDICAL DE ESTATÍSTICA E 
ESTUDOS SOCIOECONÔMICOS – DIEESE possui poderes para tanto. 

12.6. Se o Participante não apresentar situação regular no ato da assinatura do Contrato ou recusar-
se a assiná-lo, será convocado outro Participante para fornecer os bens e produtos, observadas a 
ordem de classificação e as demais exigências constantes no art. 27, § 3º. do Decreto nº. 5.450/2005, 
e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas neste Edital. 
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13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 

13.1. O Fornecedor que causar o retardamento dos procedimentos relativos ao pregão eletrônico, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar nos pregões realizados 
pelo Terceiro Pregão, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das 
demais cominações legais. 

13.2. Caso o Fornecedor vencedor se recuse a assinar o Contrato referido no item 12.1 deste Edital, 
convidado a fazê-lo não atenda no prazo fixado, ou venha a rescindir o Contrato de fornecimento, 
garantida prévia e fundamentada defesa, será considerado inadimplente e estará sujeito ao 
pagamento de multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato. 

13.3. A aplicação das penalidades indicadas no item 13 deste Edital não exclui a aplicação de outras 
sanções previstas neste Edital e na Lei estadual nº. 9.433 de 01 de março de 2005 e, 
subsidiariamente, na Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos Decretos , nº10.520/2002 e nº 
5.450/2005 e suas alterações. 

 
 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
 

14.1. É assegurado ao DEPARTAMENTO INTERSINDICAL DE ESTATÍSTICA E ESTUDOS 
SOCIOECONÔMICOS - DIEESE ou ao Terceiro Pregão, o direito de revogar ou anular, no todo ou em 
parte, a presente licitação, dando ciência aos Fornecedores, na forma da legislação vigente, sem que 
isso represente motivo para que os Fornecedores reclamem qualquer tipo de indenização. 

14.2. No caso de desconexão com o Pregoeiro, por período inferior a 10 (dez) minutos, no decorrer 
da etapa competitiva do certame, permanecendo o pregão eletrônico acessível aos Fornecedores 
para recepção dos lances, estes continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados, 
retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no Pregão. 

14.3. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será 
automaticamente suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos Fornecedores. 

14.4. Não havendo expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame nas datas marcadas, a sessão será automaticamente adiada ou suspensa para nova data, 
que será expressamente comunicada a todos os Fornecedores. 

14.5. O Fornecedor é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
Fornecedor que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do Contrato de 
Prestação de Serviços, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
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14.6. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

14.7. Os Fornecedores intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação ou inabilitação. 

14.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
Fornecedor, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta.  

14.9. O Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.    

14.10. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os Fornecedores, desde que não comprometam a finalidade e a segurança da 
contratação. 

14.11. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos Fornecedores 
por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no 
Diário Oficial e em jornal de grande circulação do estado da Bahia. 

14.12. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro. 

14.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. 

14.14. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito à contratação. 

14.15. Os Fornecedores ao participarem do presente certame, expressam, automaticamente, total e 
irrestrita concordância aos termos do Edital e Anexos. 

14.16. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para a abertura das propostas, os Fornecedores 
poderão formalizar consultas, solicitando esclarecimentos, exclusivamente através do email: 
contato@b2bcompras.com.br. 

14.17. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante o Pregão Eletrônico observarão 
obrigatoriamente o horário de Brasília–DF, e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e 
na documentação relativa ao certame. 

14.18. Fica eleito o foro da Cidade de São Paulo-SP, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias 
oriundas desta licitação, que não puderem ser solucionadas administrativamente. 

 

 

São Paulo, 12 de julho de 2013 
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__________________________ 

Rogério Portolese Baruki 

Representante Terceiro Pregão e Pregoeiro designado 

 

__________________________ 

Mônica Aparecida da Silva 

Representante DIEESE 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

Modalidade de Licitação 

Pregão eletrônico 

Número 

DIE-BA-07-2013 

 

 

Para atender as necessidades do Departamento Intersindical de Estatística e Estudos 
Socioeconômicos – DIEESE no âmbito do Convênio Nº 495/2012 - Secretaria da Educação 
do Estado da Bahia / Departamento Intersindical de Estatística e Estudos 
Socioeconômicos – DIEESE, elaboramos a presente DESCRIÇÃO DOS ITENS, como 
Termo de referência: 

 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 

PLANILHA DE QUANTIFICAÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO MOBILIÁRIO 

 
 

LOTE 1 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 
01 Mesa de trabalho reta medindo 1200x600x740mm UN 07 
02 Tampo conexão semi círculo medindo 1240x620x740mm UN 01 
03 Mesa em “L” medindo 1400x1200x740 UN 01 
04 Tampo conexão gota medindo Ø1000x740mm UN 01 
05 Gaveteiro volante 03 gavetas medindo 400x500x588mm (c x p x h) UN 03 
06 Gaveteiro de mesa medindo 400x600x740mm (c x p x h) UN 05 
07 Armário alto fechado medindo 800x490x2140mm (c x p x h) UN 03 
08 Armário baixo fechado medindo 800x490x740mm (c x p x h) UN 01 
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1 – CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E LAYOUT: 
 
 
 
ITEM 01 - Mesa de trabalho reta 
 

 
 
 
 
• Descrição Item 1: 
 
TAMPO – tampo em formato retangular constituído por aglomerado de 25mm de espessura com 
acabamento nas duas faces (inferior e superior) em laminado melamínico de baixa pressão (BP). As 
faces laterais dos tampos recebem fita de borda reta produzida em PVC com (1mm de espessura) e as 
faces frontal e posterior recebem fita de borda reta produzida em PVC (3mm de espessura) com raio de 
3mm nas extremidades superior e inferior de acordo com as normas da ABNT, ambas coladas pelo 
processo Hot Melt.  
 
ESTRUTURA – auto-portante composta por 2 cavaletes laterais e 1 calha estrutural. Cavaletes laterais 
formados por 2 colunas verticais em formato oblongo cortado, produzidas em chapa de aço (1,5mm de 
espessura) , dispostas paralelamente uma da outra a uma distancia de 120mm com fechamento 
constituído por tampa interna e externa removíveis, produzidas em chapa de aço (0,75mm de 
espessura), engatadas nas colunas através de ganchos metálicos, formando um leito interno para 
passagem de cabos. As colunas verticais são estampadas e soldadas a uma base inferior e à uma base 
superior (patas), ambas cortadas a laser (1,5mm de espessura) sem ponteiras e com fechamento frontal 
e posterior da mesma chapa formando uma estrutura de formato arredondado na parte frontal e 
posterior, possuindo cada pata inferior 2 niveladores  de altura com rosca produzidos com base em 
polipropileno. Calha estrutural horizontal para passagem da fiação dobrada em forma de “C” e produzida 
em chapa de aço (1,5mm de espessura), fixada aos cavaletes laterais por 2 parafusos sextavados 
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M10x16 através de 2 chapas soldadas nas extremidades da mesma. Na calha podem ser encaixados 
suportes de tomadas, produzidos em chapa de aço (1,2mm de espessura) dobrados em forma de “L” 
com furação circular para 2 tomadas cada. 
 
FIXAÇÃO – o tampo é fixado na estrutura por buchas metálicas M6x13 embutidas na face inferior do 
tampo e unido  à uma chapa de aço de apoio de 3mm de espessura, fixada à base superior do cavalete 
por  parafusos M6x45 e M6x35 e na calha por  parafusos M6x12mm. 
 
ACABAMENTO - Todas peças metálicas usadas no processo de fabricação, recebem tratamento 
desengraxante à quente por meio de imersão e tratamento antiferruginoso, a fim de constituir um 
substrato seguro para a aplicação de pintura eletrostática  epóxi-pó com polimerização em estufa na 
temperatura de aproximadamente 210ºC. 
 
• Acessórios:  
Suporte de tomadas. 
 
• Dimensões: 
1200x600x740mm   
 
• Outras informações: 
• Certificado de Conformidade emitido pela ABNT (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS 

TÉCNICAS) referente à norma NBR 13966:2008 (móveis para escritório – mesas), em nome do 
fabricante do produto ofertado.l Não serão aceitos certificados de fabricantes de partes do produto.  

• Certificado de Conformidade emitido pela ABNT (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS 
TÉCNICAS) referente à norma NBR 13961:2010 (gaveteiro), em nome do fabricante do produto 
ofertado. Não serão aceitos certificados de fabricantes de partes do produto.  

• Certificado de Conformidade de Qualidade Ambiental – Rótulo Ecológico, emitido pela ABNT 
(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS) referente à norma NBR ISSO 14020:2002 
e NBR ISO 14024:2004 (mobiliário de escritório), em nome do fabricante do produto ofertado. 

• Relatório de ensaio de Corrosão por Exposição a Nevoa Salina, conforme NBR 8094:83, com no 
mínimo 240 horas, emitido por laboratório creditado pelo INMETRO, para os componentes em aço 
pintado. 

• Relatório de Ensaio de Corrosão por Exposição ao Dióxido de Enxofre, conforme norma NBR 
8096/83, com no mínimo 240 horas, emitido por laboratório creditado pelo INMETRO, para os 
componentes em aço pintados. 

• Parecer Técnico para fins de analise ergonômicos segundo a NR17 MTE (MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO) contendo foto e código do produto, assinado por ergonomista Sênior 
Certificado (a) e associado (a) ABERGO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ERGONOMIA), 
anexando o respectivo certificado, atestando claramente que os produtos ofertados atendem as 
exigências da norma.  

• Garantia de 01 ano. 
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ITEM 02 – Tampo conexão semi círculo 
 
 

 
 
 
• Descrição Item 2: 
 
TAMPO – tampo em formato semi-circulo, constituído por aglomerado de 25mm de espessura com 
acabamento nas duas faces (inferior e superior) em laminado melamínico de baixa pressão (BP). As 
faces laterais dos tampos recebem fita de borda reta produzida em PVC com (1mm de espessura) e a 
face frontal recebe fita de borda reta produzida em PVC (3mm de espessura) com raio de 3mm nas 
extremidades superior e inferior de acordo com as normas da ABNT, ambas coladas pelo processo Hot 
Melt. 
 
ESTRUTURA – para semi-circulo  com profundidade de 400mm não possui estrutura e para semi-
circulo com profundidade de 620mm  possui estrutura composta por coluna vertical constituída por tubo 
de Ø100mm produzida em aço de 1,5mm de espessura, possuindo na base inferior 1 nivelador de altura 
M8x40 produzido com base em polipropileno. 
 
FIXAÇÃO – o tampo é fixado por 4 buchas metálicas M6x13 embutidas na face inferior do tampo 
através de chapa de aço de apoio de 3mm de espessura soldada na extremidade superior do tubo, por 
4 parafusos M6x16. 
 
ACABAMENTO - Todas peças metálicas usadas no processo de fabricação, recebem tratamento 
desengraxante à quente por meio de imersão e tratamento antiferruginoso, a fim de constituir um 
substrato seguro para a aplicação de pintura eletrostática  epóxi-pó com polimerização em estufa na 
temperatura de aproximadamente 210ºC. 
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• Acessórios:  
Não possui acessórios. 
 
• Dimensões: 
1240x620x740mm 
 
• Outras informações: 
• Certificado de Conformidade emitido pela ABNT (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS 

TÉCNICAS) referente à norma NBR 13966:2008 (móveis para escritório – mesas), em nome do 
fabricante do produto ofertado.l Não serão aceitos certificados de fabricantes de partes do produto.  

• Certificado de Conformidade emitido pela ABNT (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS 
TÉCNICAS) referente à norma NBR 13961:2010 (gaveteiro), em nome do fabricante do produto 
ofertado. Não serão aceitos certificados de fabricantes de partes do produto.  

• Certificado de Conformidade de Qualidade Ambiental – Rótulo Ecológico, emitido pela ABNT 
(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS) referente à norma NBR ISSO 14020:2002 
e NBR ISO 14024:2004 (mobiliário de escritório), em nome do fabricante do produto ofertado. 

• Relatório de ensaio de Corrosão por Exposição a Nevoa Salina, conforme NBR 8094:83, com no 
mínimo 240 horas, emitido por laboratório creditado pelo INMETRO, para os componentes em aço 
pintado. 

• Relatório de Ensaio de Corrosão por Exposição ao Dióxido de Enxofre, conforme norma NBR 
8096/83, com no mínimo 240 horas, emitido por laboratório creditado pelo INMETRO, para os 
componentes em aço pintados. 

• Parecer Técnico para fins de analise ergonômicos segundo a NR17 MTE (MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO) contendo foto e código do produto, assinado por ergonomista Sênior 
Certificado (a) e associado (a) ABERGO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ERGONOMIA), 
anexando o respectivo certificado, atestando claramente que os produtos ofertados atendem as 
exigências da norma.  

• Garantia de 01 ano. 
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ITEM 03 - Mesa de trabalho em “L” 
 
 

 
 
 
• Descrição Item 3: 
 
TAMPO – tampo em “L” constituído por aglomerado de 25mm de espessura com acabamento nas duas 
faces (inferior e superior) em laminado melamínico de baixa pressão (BP). As faces laterais dos tampos 
recebem fita de borda reta produzida em PVC com (1mm de espessura) e as faces frontal e posterior 
recebem fita de borda reta produzida em PVC (3mm de espessura) com raio de 3mm nas extremidades 
superior e inferior de acordo com as normas da ABNT, ambas coladas pelo processo Hot Melt. Possui 
furo para passagem de fiação de 60mm de diâmetro com acabamento produzido em poliestireno.  
 
ESTRUTURA – auto-portante composta por 2 cavaletes laterais, 1 cavalete de canto e 2 calhas 
estruturais. Cavaletes laterais formados por 2 colunas verticais em formato oblongo cortado, produzidas 
em chapa de aço (1,5mm de espessura) , dispostas paralelamente uma da outra a uma distancia de 
120mm com fechamento constituído por tampa interna e externa removíveis, produzidas em chapa de 
aço (0,75mm de espessura), engatadas nas colunas através de ganchos metálicos, formando um leito 
interno para passagem de cabos. As colunas verticais são estampadas e soldadas a uma base inferior e 
à uma base superior (patas), ambas cortadas a laser (1,5mm de espessura) sem ponteiras e com 
fechamento frontal e posterior da mesma chapa formando uma estrutura de formato arredondado na 
parte frontal e posterior, possuindo cada pata inferior 2 niveladores  de altura com rosca produzidos com 
base em polipropileno.    Cavalete de canto formado por coluna dobrada em forma de “L” produzida em 
chapa de aço (1,2mm de espessura) com fechamento constituído por tampa interna removível, 
produzida em chapa de aço (0,75mm de espessura), engatada na coluna através de ganchos metálicos, 
formando um leito interno para passagem de cabos, possui na base inferior uma chapa soldada que 
recebe 1 nivelador de altura com rosca produzido com base em polipropileno. Calha estrutural horizontal 
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para passagem da fiação dobrada em forma de “C” e produzida em chapa de aço (1,5mm de 
espessura), fixada aos cavaletes laterais por 2 parafusos sextavados M10x16 através de 2 chapas 
soldadas nas extremidades da mesma. Na calha podem ser encaixados suportes de tomadas, 
produzidos em chapa de aço (1,2mm de espessura) dobrados em forma de “L” com furação circular 
para 2 tomadas cada. 
 
FIXAÇÃO – o tampo é fixado na estrutura por buchas metálicas M6x13 embutidas na face inferior do 
tampo e unido  à uma chapa de aço de apoio de 3mm de espessura, fixada à base superior do cavalete 
por  parafusos M6x45 e M6x35 e na calha por  parafusos M6x12mm. 
 
ACABAMENTO - Todas peças metálicas usadas no processo de fabricação, recebem tratamento 
desengraxante à quente por meio de imersão e tratamento antiferruginoso, a fim de constituir um 
substrato seguro para a aplicação de pintura eletrostática  epóxi-pó com polimerização em estufa na 
temperatura de aproximadamente 210ºC. 
 
• Acessórios:  
Suporte de tomadas. 
 
• Dimensões: 
1400x1200x740mm 
 
• Outras informações: 
• Certificado de Conformidade emitido pela ABNT (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS 

TÉCNICAS) referente à norma NBR 13966:2008 (móveis para escritório – mesas), em nome do 
fabricante do produto ofertado.l Não serão aceitos certificados de fabricantes de partes do produto.  

• Certificado de Conformidade emitido pela ABNT (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS 
TÉCNICAS) referente à norma NBR 13961:2010 (gaveteiro), em nome do fabricante do produto 
ofertado. Não serão aceitos certificados de fabricantes de partes do produto.  

• Certificado de Conformidade de Qualidade Ambiental – Rótulo Ecológico, emitido pela ABNT 
(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS) referente à norma NBR ISSO 14020:2002 
e NBR ISO 14024:2004 (mobiliário de escritório), em nome do fabricante do produto ofertado. 

• Relatório de ensaio de Corrosão por Exposição a Nevoa Salina, conforme NBR 8094:83, com no 
mínimo 240 horas, emitido por laboratório creditado pelo INMETRO, para os componentes em aço 
pintado. 

• Relatório de Ensaio de Corrosão por Exposição ao Dióxido de Enxofre, conforme norma NBR 
8096/83, com no mínimo 240 horas, emitido por laboratório creditado pelo INMETRO, para os 
componentes em aço pintados. 

• Parecer Técnico para fins de analise ergonômicos segundo a NR17 MTE (MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO) contendo foto e código do produto, assinado por ergonomista Sênior 
Certificado (a) e associado (a) ABERGO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ERGONOMIA), 
anexando o respectivo certificado, atestando claramente que os produtos ofertados atendem as 
exigências da norma.  
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• Garantia de 01 ano. 
 
 
 
ITEM 04 – Tampo conexão gota 
 
 

 
 
 
• Descrição Item 4: 
 
TAMPO – tampo em formato de gota, constituído por aglomerado de 25mm de espessura com 
acabamento nas duas faces (inferior e superior) em laminado melamínico de baixa pressão (BP). As 
faces laterais dos tampos recebem fita de borda reta produzida em PVC com (1mm de espessura) e as 
faces frontal e posterior recebem fita de borda reta produzida em PVC (3mm de espessura) com raio de 
3mm nas extremidades superior e inferior de acordo com as normas da ABNT, ambas coladas pelo 
processo Hot Melt. 
 
ESTRUTURA – composta por 1 coluna vertical produzida em tubo redondo de ø100mm  (1,5mm de 
espessura), soldada na extremidade inferior a uma base circular produzida em aço estampado de ø 
350mm e na extremidade superior a 4 bases superiores (patas) cortadas a laser (1,9mm de espessura) 
sem ponteiras e com fechamento frontal da mesma chapa formando uma estrutura de formato 
arredondado na parte frontal. 
 
FIXAÇÃO – o tampo é fixado por 4 buchas metálicas M6x13 embutidas na face inferior do tampo 
através de chapa de aço (1,5mm de espessura) soldada na extremidade das 4 bases superiores e unida 
por 4 parafusos M6x16. Os tampos são unidos por chapa de aço (1,5mm de espessura) fixados na face 
inferior do tampo da mesa principal e do tampo conexão gota também por buchas metálicas M6x13 
embutidas e parafusos M6x16. 
 
ACABAMENTO - Todas peças metálicas usadas no processo de fabricação, recebem tratamento 
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desengraxante à quente por meio de imersão e tratamento antiferruginoso, a fim de constituir um 
substrato seguro para a aplicação de pintura eletrostática  epóxi-pó com polimerização em estufa na 
temperatura de aproximadamente 210ºC. 
 
• Acessórios:  
Não possui acessórios. 
 
• Dimensões: 
Ø1000x740mm  
 
• Outras informações: 
• Certificado de Conformidade emitido pela ABNT (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS 

TÉCNICAS) referente à norma NBR 13966:2008 (móveis para escritório – mesas), em nome do 
fabricante do produto ofertado.l Não serão aceitos certificados de fabricantes de partes do produto.  

• Certificado de Conformidade emitido pela ABNT (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS 
TÉCNICAS) referente à norma NBR 13961:2010 (gaveteiro), em nome do fabricante do produto 
ofertado. Não serão aceitos certificados de fabricantes de partes do produto.  

• Certificado de Conformidade de Qualidade Ambiental – Rótulo Ecológico, emitido pela ABNT 
(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS) referente à norma NBR ISSO 14020:2002 
e NBR ISO 14024:2004 (mobiliário de escritório), em nome do fabricante do produto ofertado. 

• Relatório de ensaio de Corrosão por Exposição a Nevoa Salina, conforme NBR 8094:83, com no 
mínimo 240 horas, emitido por laboratório creditado pelo INMETRO, para os componentes em aço 
pintado. 

• Relatório de Ensaio de Corrosão por Exposição ao Dióxido de Enxofre, conforme norma NBR 
8096/83, com no mínimo 240 horas, emitido por laboratório creditado pelo INMETRO, para os 
componentes em aço pintados. 

• Parecer Técnico para fins de analise ergonômicos segundo a NR17 MTE (MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO) contendo foto e código do produto, assinado por ergonomista Sênior 
Certificado (a) e associado (a) ABERGO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ERGONOMIA), 
anexando o respectivo certificado, atestando claramente que os produtos ofertados atendem as 
exigências da norma.  

• Garantia de 01 ano. 
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ITEM 05 – Gaveteiro volante 03 gavetas 
 
 

 
 
• Descrição Item 5: 
 
CORPO – composto por lateral, fundo e base produzidos em aglomerado de 18mm revestidos em 
ambas as faces em laminado melamínico de baixa pressão (BP) ou lâmina de madeira. As faces laterais 
recebem fita de borda reta produzidas em PVC (1mm de espessura), coladas pelo sistema Hot Melt. A 
base recebe 4 rodízios auto lubrificantes de duplo giro de Ø 35mm  fabricado em polipropileno 
copolímero na cor preta respeitando as normas da ABNT e base em aço (2,3mm de espessura).  
 
GAVETAS – injetadas em ABS (2mm de espessura) na cor preto liso e dobradas em forma de “U” com 
nervuras estruturais na face inferior ou produzidas em chapa de aço (0,75mm de espessura) dobradas 
em forma de “U” na cor preto liso. Ambas são dotadas de sistema de deslizamento fixado nas laterais 
do corpo através de corrediças produzidas em chapa de aço dobrada e roldanas produzidas em nylon 
com trava de segurança. Frente das gavetas produzidas em aglomerado de 18mm revestido em ambas 
as faces em laminado melamínico de baixa pressão (BP) ou lâmina de madeira. As faces laterais 
recebem borda reta produzidas em PVC (1mm de espessura), coladas pelo processo hot melt. As 
gavetas são dotadas de puxadores tipo alça (forma côncava) produzido em zamak com acabamento em 
alumínio polido ou concha plástico produzido em ABS. 
 
TAMPO –sobreposto ao corpo produzido em aglomerado de 18 ou 25mm de espessura com as faces 
superior e inferior revestidas em laminado melamínico de baixa pressão (BP) ou lâmina de madeira. 
Para tampos de 18mm as faces laterais recebem fita de borda reta produzida em PVC (1mm de 
espessura) coladas pelo processo Hot Melt. Para tampos de 25mm de espessura as faces laterais e 
posterior recebem fita de borda reta produzida em PVC com (1mm de espessura), e a faces frontal 
borda post-forming. 
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FIXAÇÃO – A união dos componentes do corpo dos gaveteiros é feita por tambores “minifix” e 
parafusos “rapid”. O tampo é fixado no corpo através de 4 pinos rastex e 4 cavilhas. Os rodízios são 
fixados através de suas bases na base do gaveteiro por 4 parafusos M4x16mm cada. 
 
ACABAMENTO - Todas peças metálicas usadas no processo de fabricação, recebem tratamento 
desengraxante à quente por meio de imersão e tratamento antiferruginoso, a fim de constituir um 
substrato seguro para a aplicação de pintura eletrostática  epóxi-pó com polimerização em estufa na 
temperatura de aproximadamente 210ºC. 
 
• Acessórios:  
Não possui acessórios. 
 
• Dimensões: 
400x500x588mm(C x P x H)  
 
• Outras informações: 
• Certificado de Conformidade emitido pela ABNT (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS 

TÉCNICAS) referente à norma NBR 13966:2008 (móveis para escritório – mesas), em nome do 
fabricante do produto ofertado.l Não serão aceitos certificados de fabricantes de partes do produto.  

• Certificado de Conformidade emitido pela ABNT (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS 
TÉCNICAS) referente à norma NBR 13961:2010 (gaveteiro), em nome do fabricante do produto 
ofertado. Não serão aceitos certificados de fabricantes de partes do produto.  

• Certificado de Conformidade de Qualidade Ambiental – Rótulo Ecológico, emitido pela ABNT 
(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS) referente à norma NBR ISSO 14020:2002 
e NBR ISO 14024:2004 (mobiliário de escritório), em nome do fabricante do produto ofertado. 

• Relatório de ensaio de Corrosão por Exposição a Nevoa Salina, conforme NBR 8094:83, com no 
mínimo 240 horas, emitido por laboratório creditado pelo INMETRO, para os componentes em aço 
pintado. 

• Relatório de Ensaio de Corrosão por Exposição ao Dióxido de Enxofre, conforme norma NBR 
8096/83, com no mínimo 240 horas, emitido por laboratório creditado pelo INMETRO, para os 
componentes em aço pintados. 

• Parecer Técnico para fins de analise ergonômicos segundo a NR17 MTE (MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO) contendo foto e código do produto, assinado por ergonomista Sênior 
Certificado (a) e associado (a) ABERGO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ERGONOMIA), 
anexando o respectivo certificado, atestando claramente que os produtos ofertados atendem as 
exigências da norma.  

• Garantia de 01 ano. 
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ITEM 06 – Gaveteiro mesa 
 
 

 
 
 
 
• Descrição Item 6: 
 
CORPO – composto por lateral, fundo e base produzidos em aglomerado de 18mm revestidos em 
ambas as faces em laminado melamínico de baixa pressão (BP) ou lâmina de madeira. As faces laterais 
recebem fita de borda reta produzidas em PVC (1mm de espessura), coladas pelo sistema Hot Melt. A 
base recebe 4 niveladores de altura produzidos com rosca e base em polipropileno com regulagem na 
parte interna do armário, facilitando o manuseio dos niveladores.  
 
GAVETAS – injetadas em ABS (2mm de espessura) na cor preto liso e dobradas em forma de “U” com 
nervuras estruturais na face inferior ou produzidas em chapa de aço (0,75mm de espessura) dobradas 
em forma de “U” na cor preto liso. Ambas são dotadas de sistema de deslizamento fixado nas laterais 
do corpo através de corrediças produzidas em chapa de aço dobrada e roldanas produzidas em nylon 
com trava de segurança. Frente das gavetas produzidas em aglomerado de 18mm revestido em ambas 
as faces em laminado melamínico de baixa pressão (BP) ou lâmina de madeira. As faces laterais 
recebem borda reta produzidas em PVC (1mm de espessura), coladas pelo processo hot melt. As 
gavetas são dotadas de puxadores tipo alça (forma côncava) produzido em zamak com acabamento em 
alumínio polido ou concha plástico produzido em ABS. 
 
TAMPO – sobreposto ao corpo produzido em aglomerado de 25mm de espessura com as faces 
superior e inferior revestidas em laminado melamínico de baixa pressão (BP) ou lâmina de madeira. 
Para tampos de 25mm de espessura as faces laterais recebem fita de borda reta produzida em PVC 
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(1mm de espessura) ou lâmina de madeira de 1mm de espessura e as faces frontais e posterior 
recebem fita de borda reta produzida em PVC (3mm de espessura, com raios de 3mm nas 
extremidades superior e inferior de acordo com as normas da ABNT de ergonomia), lâmina de madeira 
de (1mm de espessura), ou fita de borda de 180º produzida em PVC, (3mm de espessura), encaixada e 
colada no aglomerado, sendo as bordas retas coladas pelo processo Hot Melt. Para tampos post-
forming de 25mm de espessura as faces laterais recebem fita de borda reta produzida em PVC com 
(1mm de espessura), e as faces frontal e posterior borda pos-forming. 
 
FIXAÇÃO – A união dos componentes do corpo dos gaveteiros é feita por tambores “minifix” e 
parafusos “rapid”. O tampo é fixado no corpo através de 4 pinos rastex e 4 cavilhas. Os rodízios são 
fixados através de suas bases na base do gaveteiro por 4 parafusos M4x16mm cada. 
 
ACABAMENTO - Todas peças metálicas usadas no processo de fabricação, recebem tratamento 
desengraxante à quente por meio de imersão e tratamento antiferruginoso, a fim de constituir um 
substrato seguro para a aplicação de pintura eletrostática  epóxi-pó com polimerização em estufa na 
temperatura de aproximadamente 210ºC. 
 
 
• Acessórios:  
Não possui acessórios. 
 
• Dimensões: 
400x600x740mm(C x P x H)  
 
• Outras informações: 
• Certificado de Conformidade emitido pela ABNT (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS 

TÉCNICAS) referente à norma NBR 13966:2008 (móveis para escritório – mesas), em nome do 
fabricante do produto ofertado.l Não serão aceitos certificados de fabricantes de partes do produto.  

• Certificado de Conformidade emitido pela ABNT (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS 
TÉCNICAS) referente à norma NBR 13961:2010 (gaveteiro), em nome do fabricante do produto 
ofertado. Não serão aceitos certificados de fabricantes de partes do produto.  

• Certificado de Conformidade de Qualidade Ambiental – Rótulo Ecológico, emitido pela ABNT 
(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS) referente à norma NBR ISSO 14020:2002 
e NBR ISO 14024:2004 (mobiliário de escritório), em nome do fabricante do produto ofertado. 

• Relatório de ensaio de Corrosão por Exposição a Nevoa Salina, conforme NBR 8094:83, com no 
mínimo 240 horas, emitido por laboratório creditado pelo INMETRO, para os componentes em aço 
pintado. 

• Relatório de Ensaio de Corrosão por Exposição ao Dióxido de Enxofre, conforme norma NBR 
8096/83, com no mínimo 240 horas, emitido por laboratório creditado pelo INMETRO, para os 
componentes em aço pintados. 

• Parecer Técnico para fins de analise ergonômicos segundo a NR17 MTE (MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO) contendo foto e código do produto, assinado por ergonomista Sênior 
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Certificado (a) e associado (a) ABERGO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ERGONOMIA), 
anexando o respectivo certificado, atestando claramente que os produtos ofertados atendem as 
exigências da norma.  

• Garantia de 01 ano. 
 
 
 
ITEM 07 – Armário alto fechado 
 
 

 
 
 
 
• Descrição Item 7: 
 
CORPO – composto por lateral, fundo e base, produzidos em MDP de 18mm, com as faces superior e 
inferior revestidas em laminado melamínico de baixa pressão (BP) ou lâmina de madeira. As faces 
laterais recebem borda reta produzidas em PVC de (1mm de espessura) ou lâmina de madeira (1mm de 
espessura), coladas pelo processo Hot Melt. A base recebe 4 niveladores de altura compostos por uma 
rosca M10 e com base em polipropileno. A regulagem dos niveladores é feita internamente na base do 
armário, facilitando o manuseio. As laterais possuem furação a cada 32mm para fixação de prateleiras.  
 
PORTAS – produzidas em MDP de 18mm de espessura, com as faces superior e inferior revestidas em 
laminado melamínico de baixa pressão (BP) ou lâmina de madeira. As faces laterais recebem fita de 
borda reta produzida em PVC  (1mm de espessura) ou lâmina de madeira (1mm de espessura), coladas 
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pelo processo Hot Melt. Possui dobradiças metálicas tipo zamak (liga metálica) que permitem abertura 
das portas de até 270º, fechadura embutida tipo varão de giro 180º com travamento simultâneo superior 
(no tampo) e inferior (na base) e puxadores tipo alça (forma côncava) produzidos em zamak (liga 
metálica), puxadores tipo concha plástica injetados em ABS ou reto em alumínio com acabamento 
anodizado. 
 
TAMPO – acabamento igual ao corpo e embutido no mesmo, produzido em MDP de 18mm com as 
faces revestidas em laminado melamínico de baixa pressão (BP) ou lâmina de madeira, coladas pelo 
processo Hot Melt. 
 
FIXAÇÃO – A união dos componentes do corpo dos armários é feita por tambores “minifix” e parafusos 
“rapid”. O tampo é fixado no corpo através de 4 pinos rastex e 4 cavilhas  
 
ACABAMENTO - Todas peças metálicas usadas no processo de fabricação, recebem tratamento 
desengraxante à quente por meio de imersão e tratamento antiferruginoso, a fim de constituir um 
substrato seguro para a aplicação de pintura eletrostática  epóxi-pó com polimerização em estufa na 
temperatura de aproximadamente 210ºC. 
 
• Acessórios:  
04 Prateleiras produzidas em aglomerado de 18mm revestidas em ambas as faces em laminado 
melamínico de baixa pressão (BP) ou lâmina de madeira com fitas de borda reta produzidas em PVC 
(1mm de espessura), coladas pelo processo Hot melt. A prateleira é fixada na lateral do armário através 
de peças produzidas em zamak (liga metálica). 
 
• Dimensões: 
800x490x2140mm(C x P x H)  
 
Lateral – 18x448x2085 
Fundo – 800x18x2104 
Tampo – 762x448x18 
Base – 800x448x18 
Portas – 390x18x2104 
 
• Outras informações: 
• Certificado de Conformidade emitido pela ABNT (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS 

TÉCNICAS) referente à norma NBR 13966:2008 (móveis para escritório – mesas), em nome do 
fabricante do produto ofertado.l Não serão aceitos certificados de fabricantes de partes do produto.  

• Certificado de Conformidade emitido pela ABNT (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS 
TÉCNICAS) referente à norma NBR 13961:2010 (gaveteiro), em nome do fabricante do produto 
ofertado. Não serão aceitos certificados de fabricantes de partes do produto.  

• Certificado de Conformidade de Qualidade Ambiental – Rótulo Ecológico, emitido pela ABNT 
(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS) referente à norma NBR ISSO 14020:2002 
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e NBR ISO 14024:2004 (mobiliário de escritório), em nome do fabricante do produto ofertado. 
• Relatório de ensaio de Corrosão por Exposição a Nevoa Salina, conforme NBR 8094:83, com no 

mínimo 240 horas, emitido por laboratório creditado pelo INMETRO, para os componentes em aço 
pintado. 

• Relatório de Ensaio de Corrosão por Exposição ao Dióxido de Enxofre, conforme norma NBR 
8096/83, com no mínimo 240 horas, emitido por laboratório creditado pelo INMETRO, para os 
componentes em aço pintados. 

• Parecer Técnico para fins de analise ergonômicos segundo a NR17 MTE (MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO) contendo foto e código do produto, assinado por ergonomista Sênior 
Certificado (a) e associado (a) ABERGO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ERGONOMIA), 
anexando o respectivo certificado, atestando claramente que os produtos ofertados atendem as 
exigências da norma.  

• Garantia de 01 ano. 
 
 

 
ITEM 08 – Armário baixo fechado 
 
 

 
 
 
• Descrição Item 8: 
 
CORPO – composto por lateral, fundo e base, produzidos em MDP de 18mm, com as faces superior e 
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inferior revestidas em laminado melamínico de baixa pressão (BP) ou lâmina de madeira. As faces 
laterais recebem borda reta produzidas em PVC de (1mm de espessura) ou lâmina de madeira (1mm de 
espessura), coladas pelo processo Hot Melt. A base recebe 4 niveladores de altura compostos por uma 
rosca M10 e com base em polipropileno. A regulagem dos niveladores é feita internamente na base do 
armário, facilitando o manuseio. As laterais possuem furação a cada 32mm para fixação de prateleiras.  
 
PORTAS – produzidas em MDP de 18mm de espessura, com as faces superior e inferior revestidas em 
laminado melamínico de baixa pressão (BP) ou lâmina de madeira. As faces laterais recebem fita de 
borda reta produzida em PVC  (1mm de espessura) ou lâmina de madeira (1mm de espessura), coladas 
pelo processo Hot Melt. Possui dobradiças metálicas tipo zamak (liga metálica) que permitem abertura 
das portas de até 270º, fechadura embutida tipo varão de giro 180º com travamento simultâneo superior 
(no tampo) e inferior (na base) e puxadores tipo alça (forma côncava) produzidos em zamak (liga 
metálica), puxadores tipo concha plástica injetados em ABS ou reto em alumínio com acabamento 
anodizado. 
 
TAMPO – acabamento igual ao corpo e embutido no mesmo, produzido em MDP de 18mm com as 
faces revestidas em laminado melamínico de baixa pressão (BP) ou lâmina de madeira, coladas pelo 
processo Hot Melt. 
 
FIXAÇÃO – A união dos componentes do corpo dos armários é feita por tambores “minifix” e parafusos 
“rapid”. O tampo é fixado no corpo através de 4 pinos rastex e 4 cavilhas  
 
ACABAMENTO - Todas peças metálicas usadas no processo de fabricação, recebem tratamento 
desengraxante à quente por meio de imersão e tratamento antiferruginoso, a fim de constituir um 
substrato seguro para a aplicação de pintura eletrostática  epóxi-pó com polimerização em estufa na 
temperatura de aproximadamente 210ºC. 
 
• Acessórios:  
01 Prateleira produzida em aglomerado de 18mm revestidas em ambas as faces em laminado 
melamínico de baixa pressão (BP) ou lâmina de madeira com fitas de borda reta produzidas em PVC 
(1mm de espessura), coladas pelo processo Hot melt. A prateleira é fixada na lateral do armário através 
de peças produzidas em zamak (liga metálica). 
 
• Dimensões: 
800x490x740mm(C x P x H)  
 
Lateral – 18x448x657 
Fundo – 800x18x675 
Tampo – 800x490x25 
Base – 800x448x18 
Portas – 390x18x673 
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• Outras informações: 
• Certificado de Conformidade emitido pela ABNT (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS 

TÉCNICAS) referente à norma NBR 13966:2008 (móveis para escritório – mesas), em nome do 
fabricante do produto ofertado.l Não serão aceitos certificados de fabricantes de partes do produto.  

• Certificado de Conformidade emitido pela ABNT (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS 
TÉCNICAS) referente à norma NBR 13961:2010 (gaveteiro), em nome do fabricante do produto 
ofertado. Não serão aceitos certificados de fabricantes de partes do produto.  

• Certificado de Conformidade de Qualidade Ambiental – Rótulo Ecológico, emitido pela ABNT 
(ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE NORMAS TÉCNICAS) referente à norma NBR ISSO 14020:2002 
e NBR ISO 14024:2004 (mobiliário de escritório), em nome do fabricante do produto ofertado. 

• Relatório de ensaio de Corrosão por Exposição a Nevoa Salina, conforme NBR 8094:83, com no 
mínimo 240 horas, emitido por laboratório creditado pelo INMETRO, para os componentes em aço 
pintado. 

• Relatório de Ensaio de Corrosão por Exposição ao Dióxido de Enxofre, conforme norma NBR 
8096/83, com no mínimo 240 horas, emitido por laboratório creditado pelo INMETRO, para os 
componentes em aço pintados. 

• Parecer Técnico para fins de analise ergonômicos segundo a NR17 MTE (MINISTÉRIO DO 
TRABALHO E EMPREGO) contendo foto e código do produto, assinado por ergonomista Sênior 
Certificado (a) e associado (a) ABERGO (ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ERGONOMIA), 
anexando o respectivo certificado, atestando claramente que os produtos ofertados atendem as 
exigências da norma.  

• Garantia de 01 ano. 
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LAYOUT: 
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LOTE 2 
 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 

01 Cadeira giratória modelo executiva com braço UN 08 
02 Cadeira fixa modelo executiva base trapezoidal UN 03 

 
 
 
1 – CARACTERÍSTICAS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 
 

 
 
ITEM 01 – Cadeira giratória modelo executiva com braço 
 
 

 
 
 
 
• Descrição Item 1: 
 
ASSENTO – moldado anatomicamente dentro das normas de ergonomia, composto por alma em 
polipropileno injetada (espessura 12mm), estofado em espuma de poliuretano injetado (espessura 
46mm) de densidade entre 50/60kg/m³ (moldado sob pressão, expandido por água, método este que 
elimina o uso de solventes tóxicos, garante maior qualidade e resistência), revestido em couro sintético, 
e contra assento e borda protetora únicos produzidos em polipropileno injetado. Dimensões do assento 
460x445x65mm (L x P x H). 
 
ENCOSTO – moldado anatomicamente dentro das normas de ergonomia, composto por alma em 
polipropileno injetada (espessura 12mm), estofado em espuma de poliuretano injetado (espessura 
30mm) de densidade entre 50/60kg/m³ (moldado sob pressão, expandido por água, método este que 
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elimina o uso de solventes tóxicos, garante maior qualidade e resistência), revestido em couro sintético, 
e contra encosto e borda protetora únicos produzidos em polipropileno injetado. Dimensões do encosto 
420x390mm (L x H). 
 
ESTRUTURA – composta por base giratória injetada em nylon 6.6, reforçada com 25% de fibra de 
vidro, 5 rodízios de duplo giro (Ø51mm) injetados em nylon 6 para rodízio comum ou em nylon com 
reforço em poliuretano para rodízio de piso frio (maior resistência à abrasão) com o suporte em 
polipropileno. Pistão a gás que atende as normas internacionais de qualidade e segurança 
ISO9001/DIN, constituído por suporte em chapa de aço (espessura 1,9mm), protegido por tubo 
industrial de Ø50mm (espessura 1,5mm) e mecanismo de regulagem.  
 
FIXAÇÃO - O encosto é fixado através de uma haste dobrada em forma de “L” produzida em tubo de 
formato oblongo 18x43mm (espessura 1,9mm), sendo a haste parafusada em uma das extremidades  
nas 2 porcas garras fixadas na alma do encosto por 2 parafusos M6x35mm e na outra extremidade  
fixada na canaleta central através de 2 parafusos  M10x16mm. O assento é fixado através de 2 
travessas produzidas aço oblongo 16x30mm (espessura 1,5mm) com acabamento em ponteira oval em 
polipropileno, soldadas na canaleta central e fixado na alma do assento por 2 parafusos M6x50mm na 
travessa frontal e 2 parafusos M6x35mm na travessa posterior. 
 
ACABAMENTO - Todas peças metálicas usadas no processo de fabricação, recebem tratamento 
desegraxante  à quente por meio de imersão e tratamento antiferruginoso, a fim de constituir um 
substrato seguro para a aplicação de pintura eletrostática  epóxi-pó com polimerização em estufa na 
temperatura de aproximadamente 210ºC. 
 
COR – A tonalidade das cores, bem como seus códigos, será definida a partir do catálogo de cores a 
ser fornecido pela empresa vencedora do processo licitatório. 
 
• Acessórios: 
BRAÇO REGULÁVEL – estrutura composta por haste fixa central produzida em tubo de aço no formato 
oblongo 18x43 (espessura1,5mm) dobrada em forma de “U” e soldada a canaleta central. Em cada 
extremidade da haste fixa é encaixada a haste móvel composta por haste regulável injetada em 
polipropileno, em formato oblongo 25x50mm (espessura 3mm) com extremidade superior em formato 
cônico para fixação do apoio de braço, na lateral possui botão injetado em polipropileno e na parte 
superior apoio em formato retangular com cantos arredondados, medindo 94x230x28mm (L x P x H) 
injetado em polipropileno. 
 
• Características específicas:  
Regulagem de altura do assento: com variação entre 400 a 500mm (em relação ao piso), através de 
pistão a gás,  acionamento através de alavanca produzida em nylon. 
Regulagem de altura dos braços (R): com variação de 70mm em 6 posições, acionamento através de 
botão, produzido em nylon, localizado na lateral externa da haste regulável dos apoios. 
Regulagem de altura do encosto: com variação de 70mm em 5 posições através de sistema tipo catraca 
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Regulagem de inclinação do encosto: com variação entre 90º e 105º, através de mecanismo de mola de 
plastiprene com acionamento através de alavanca produzida em nylon 
 
• Outras informações: 

• Garantia mínima de 5 anos para defeitos de fabricação e fornecimento permanente de peças. 
• Garantia de 01 ano. 

 
 

 
ITEM 02 – Cadeira fixa modelo executiva sem braço 
 
 

 
 
 
• Descrição Item 2: 
ASSENTO – moldado anatomicamente dentro das normas de ergonomia, composto por alma em 
polipropileno injetada (espessura 12mm), estofado em espuma de poliuretano injetado (espessura 
46mm) de densidade entre 50/60kg/m³ (moldado sob pressão, expandido por água, método este que 
elimina o uso de solventes tóxicos, garante maior qualidade e resistência), revestido em couro sintético, 
e contra assento e borda protetora únicos produzidos em polipropileno injetado. Dimensões do assento 
455x450mm (L x P), sendo 425mm de profundidade útil. 
 
ENCOSTO – moldado anatomicamente dentro das normas de ergonomia, composto por alma em 
polipropileno injetada (espessura 12mm), estofado em espuma de poliuretano injetado (espessura 
45mm) de densidade entre 50/60kg/m³ (moldado sob pressão, expandido por água, método este que 
elimina o uso de solventes tóxicos, garante maior qualidade e resistência), revestido em tecido, vinil ou 
couro, e contra encosto e borda protetora unicos produzidos em polipropileno injetado. Dimensões do 
encosto 415x320mm (L x H).  
 
ESTRUTURA – composta por 2 tubos dobrados em formato trapezoidal produzidos em aço Ø 22,2mm 
(espessura 1,5mm), soldados perpendicularmente a 2 travessas paralelas de apoio do assento, 
produzidas  em aço  Ø22,2mm  (espessura 1,9mm). Recebe 4 sapatas protetoras de formato 
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trapezoidais produzidas em polipropileno, encaixadas e fixadas na base através de rebites. 
 
FIXAÇÃO – O encosto é fixado através de uma haste dobrada em forma de “L” produzida em tubo de 
formato oblongo 18x43mm (espessura 1,9mm), sendo a haste parafusada em uma das extremidades  
nas 2 porcas-garra fixadas na alma do encosto por 2 parafusos M6x20mm e na outra extremidade  
parafusada na estrutura do assento. O assento é fixado na estrutura por 4 parafusos M6x40mm. 
 
ACABAMENTO - Todas peças metálicas usadas no processo de fabricação, recebem tratamento 
desegraxante  à quente por meio de imersão e tratamento antiferruginoso, a fim de constituir um 
substrato seguro para a aplicação de pintura eletrostática  epóxi-pó com polimerização em estufa na 
temperatura de aproximadamente 210ºC. 
 
COR – A tonalidade das cores, bem como seus códigos, será definida a partir do catálogo de cores a 
ser fornecido pela empresa vencedora do processo licitatório. 
 
• Acessórios:  
Não possui acessórios. 
 
• Características específicas:  
 
• Outras informações: 

• Garantia mínima de 5 anos para defeitos de fabricação e fornecimento permanente de peças. 
• Garantia de 01 ano. 
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ANEXO II – PROPOSTA COMERCIAL 

Modalidade de Licitação 

Pregão eletrônico 

Número 

DIE-BA-07-2013 

 

Aquisição de mobiliário e cadeiras (Lotes 1 e 2), para atender as necessidades do 
Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos – DIEESE no âmbito 
do Convênio Nº 495/2012 - Secretaria da Educação do Estado da Bahia / Departamento 
Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos – DIEESE 

 

1. Preço: 

R$__________________: 

VALOR TOTAL pela contratação de empresa especializada no fornecimento do(s) 
material(is) previsto(s) no(s) lote(s) nº(s)___________(*) 

(*) Favor inserir o(s) número(s) do(s) lote(s) 
 
 A disputa será pelo menor PREÇO GLOBAL pelo lote licitado. 
 O PREÇO GLOBAL é obtido a partir do VALOR TOTAL dado pelo Fornecedor, pelo lote 

em disputa. 

 O Fornecedor que oferecer o menor PREÇO GLOBAL pelo lote em disputa será o 
vencedor. 

 
2. VALIDADE DA PROPOSTA: 

 ............. (.............) dias úteis contados a partir da data da abertura dos Invólucro 01 – 
PROPOSTA COMERCIAL (não inferior a 60 dias). 

3. Declaramos conhecer e nos submetemos integralmente a todas as demais cláusulas e 
condições desta licitação, integrante desta proposta. 

4. Nos preços computados estão inclusos os custos com material de consumo, salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como 
também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive 
ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, 
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 
relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

 

Local, ......... de ................................. de 2013 

....................................................................... 
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Representante Legal
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ANEXO III -  DADOS REFERENCIAIS 

 

 

Modalidade de Licitação 

Pregão eletrônico 

Número 

DIE-BA-07-2013 

 

 

DADOS REFERENCIAIS: 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

CIDADE: 

CEP: 

TELEFONE: 

FAX: 

E-MAIL: 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL: 

RG N.: 

CPF N.: 

CARGO/FUNÇÃO: 
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ANEXO IV -  MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE TRABALHO DE MENORES 

 

 

Modalidade de Licitação 

Pregão eletrônico 

Número 

DIE-BA-07-2013 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO SOBRE TRABALHO DE MENORES 

 

(Empresa) ___________________________, inscrita no CNPJ nº_____________, sediada a 
___________________________________________, por intermédio de seu representante 
legal o(a) Sr(a).............................................., portador(a) da Carteira de Identidade 
nº.................... e do CPF nº...................,DECLARA, nos termos da lei, que não emprega menor 
de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis 
anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (  ) 

________________ 

 

 

(Local/Data) 

 

____________________________ 

(Assinatura Representante Legal) 
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ANEXO V -  DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

 

 

Modalidade de Licitação 

Pregão eletrônico 

Número 

DIE-BA-07-2013 

 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

(Empresa) ............................., CNPJ  Nº. ................................, sediada 
...................................., declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente processo de licitação, e que está ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Local e data....................................................... 

 

Nome do declarante............................................. 

CPF nº .............................................................. 

Identidade nº...................................................... 
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ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO 

 

Modalidade de Licitação 

Pregão eletrônico 

Número 

DIE-BA-07-2013 

 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O DEPARTAMENTO 
INTERSINDICAL DE ESTATÍSTICA E ESTUDOS 
SOCIOECONÔMICOS - DIEESE E A EMPRESA 
_______________________________________ 

 

O DEPARTAMENTO INTERSINDICAL DE ESTATÍSTICA E ESTUDOS 
SOCIOECONÔMICOS – DIEESE, CNPJ nº ___________, situado à ________________, 
neste ato representado pelo Sr(s). ________, doravante denominado CONTRATANTE, e a 
Empresa _____________ CNPJ nº ______, Inscrição Estadual/Municipal nº ________, 
situada à ________________, adjudicatária vencedora do pregão nº DIE-BA-07-2013, neste 
ato representada pelo Sr(s). ______________, portador(es) do(s) documento(s) de 
identidade nº ________, emitido(s) por ______, inscrito(s) no CPF/MF sob o nº 
____________, doravante denominada  apenas CONTRATADA, celebram o presente 
contrato, que se regerá pela Lei Estadual nº 9.433/05, mediante as cláusulas e condições a 
seguir ajustadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Constitui objeto do presente Contrato de __________________________________, de 
acordo com as especificações e obrigações constantes do Anexo I – TERMO DE 
REFERÊNCIA do Edital DIE-BA-07-2013, condições previstas neste contrato e na Proposta 
de Preços apresentada pela CONTRATADA.  

§1º Os serviços descritos no caput desta cláusula serão prestados no âmbito do Convênio Nº 
495/2012, firmado entre o DEPARTAMENTO INTERSINDICAL DE ESTATÍSTICA E 
ESTUDOS SOCIOECONÔMICOS – DIEESE e a Secretaria da Educação do Estado da 
Bahia, durante a vigência do mesmo que é de 19 de dezembro de 2012 até 18 de agosto de 
2014. 

§2º É vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da CONTRATADA com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial do contrato, bem como a fusão, cisão ou 
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incorporação da CONTRATADA, não se responsabilizando o CONTRATANTE por nenhum 
compromisso assumido por aquela com terceiros. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste Contrato por determinação legal, 
obriga-se a: 

a. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais; 

b. Rejeitar, no todo ou em parte, os bens e produtos que estejam em desacordo com as 
obrigações assumidas pela CONTRATADA; 

c. Designar uma pessoa para acompanhar e fiscalizar o objeto deste instrumento; 

d. Prestar as informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo preposto da 
CONTRATADA, necessários para o fornecimento dos bens e produtos, bem como 
atestar as Notas Fiscais durante a vigência do Contrato; 

e. Efetuar o pagamento à CONTRATADA na forma e no prazo estabelecido neste Contrato; 

f. Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na 
imprensa oficial e em jornal de grande circulação no prazo legal. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA, além das determinações contidas no Edital DIE-BA-07-2013 e seus 
anexos, que aqui se consideram literalmente transcritas, bem como daquelas decorrentes de 
lei, obriga-se a: 

a) Executar fielmente o objeto licitado na forma do contrato e Edital; 

b) Designar de sua estrutura administrativa um preposto permanente responsável pela 
perfeita execução do contrato, inclusive para atendimento de emergência, e por zelar 
pela prestação contínua e ininterrupta dos serviços prestados, bem como, dentre os que 
permaneçam no local do trabalho, um que será o responsável pelo bom andamento dos 
serviços e que possa tomar as providências pertinentes para que sejam corrigidas as 
falhas detectadas; 

c) Zelar pela boa e completa execução do fornecimento de bens e produtos contratados e 
facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos 
designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências 
que lhe forem solicitadas; 

d) Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade dos bens e produtos 
fornecidos, providenciando sua imediata substituição, sem ônus para o CONTRATANTE; 
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e) Fornecer os bens de acordo com as especificações técnicas constantes no instrumento 
convocatório e no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e 
horários de expediente do CONTRATANTE; 

f) Promover por sua conta e risco, o transporte dos bens; 

g) Oferecer garantia e assistência técnica aos bens objeto deste contrato, através de rede 
autorizada do fabricante, identificando-a; 

h) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente 
Contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, 
relativas ao objeto do Contrato; 

i) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em 
parte, o objeto deste contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução; 

j) Arcar com as despesas diretas e indiretas, tais como: salários, transportes, alimentação, 
diárias, assistência médica, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de 
ordem de classe, indenizações civis e quaisquer outras que forem devidas aos seus 
empregados no desempenho dos serviços, ficando ainda o CONTRATANTE isento de 
qualquer vínculo empregatício com os mesmos; 

k) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do Contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento do 
CONTRATANTE; 

l) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e 
apresentar sempre que exigido os comprovantes de regularidade fiscal; 

m) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização do 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA  QUARTA – DA VIGÊNCIA 
O presente Contrato vigorará da data da assinatura até a entrega completa dos ptrodutos, 
bem como das notas fiscais. 

§1º. O presente Contrato poder ser prorrogado na hipótese de prorrogação do Convênio Nº 
495/2012. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DO DESCONTO 

Pelos bens e produtos fornecidos, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total 
de R$ ___________(_________ reais), estando nele incluídas todas as despesas 
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necessárias à sua perfeita execução. 

§1º A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% do valor inicial atualizado do 
contrato, na forma dos §1o e 2o do art. 143 da Lei Estadual nº 9.433/05. 

§2º As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre 
os contratantes. 

§4º Nos preços computados estão inclusos os custos com material de consumo, salários, 
encargos sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da CONTRATADA, como 
também fardamento, transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive 
ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados, depreciação, aluguéis, administração, 
impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou indiretamente, se 
relacionem com o fiel cumprimento pela CONTRATADA das obrigações. 

 

CLÁUSULA SEXTA - FONTE DE RECURSOS 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos a seguir 
especificados: 

FONTE 

Convênio Nº  495/2012 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO 

Em consonância com o §5º do art. 6º, combinado com a letra “a” do inc. XI do art. 79 da Lei 
9.433/05, os pagamentos devidos à CONTRATADA serão efetuados através de ordem 
bancária ou boleto bancário, no prazo não superior a 08 (oito) dias úteis, contados da data de 
verificação do recebimento da Fatura e Nota Fiscal. 

§1º Para pagamento, a contratada deverá apresentar os seguintes documentos: Nota Fiscal 
e Fatura com descrição dos bens e produtos fornecidos acompanhada de boleto de 
pagamento. 

§2º As situações a que alude o art. 228-B do Regulamento do ICMS, aprovado pelo Decreto 
Estadual nº 6.284/97, sujeitar-se-ão, nas hipóteses previstas, à emissão de nota fiscal 
eletrônica. 

§3º Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo fluirá a partir de sua 
regularização  por parte da CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO 
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Competirá ao CONTRATANTE proceder ao acompanhamento da execução do contrato, na 
forma do art. 154 da Lei Estadual 9.433/05, ficando esclarecido que a ação ou omissão, total 
ou parcial, da fiscalização do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA de total 
responsabilidade na execução do contrato. 
§1º. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 161 da Lei Estadual 
9.433/05, sendo certo que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem 
qualquer manifestação do CONTRATANTE, considerar-se-á definitivamente aceito pelo 
CONTRATANTE o objeto contratual, para todos os efeitos, salvo justificativa escrita 
fundamentada. 

§2º O CONTRATANTE designará um representante para acompanhar e fiscalizar a 
execução do Contrato, anotando em registro próprio todas as ocorrências que porventura 
existirem e determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. 

§3º Da mesma forma, a CONTRATADA deverá indicar um preposto para, se aceito pelo 
CONTRATANTE, representá-la na execução do Contrato.  

§4º Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do Contrato, deverão ser 
prontamente atendidas pela CONTRATADA, sem ônus para o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA – PENALIDADES 

Sem prejuízo da caracterização dos ilícitos administrativos previstos no art. 185 da Lei 
Estadual 9.433/05, com as cominações inerentes, a inexecução contratual, inclusive por 
atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará a CONTRATADA à multa de mora, que 
será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos: 

I - 10% (dez por cento) sobre o valor deste Contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 

II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento ou serviço não realizado; 

III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo. 

§ 1º. A multa a que se refere este item não impede que o CONTRATANTE rescinda 
unilateralmente o Contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

§ 2º. O CONTRATANTE se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido 
à CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta. 

§ 3º. As multas previstas neste item não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a CONTRATADA da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
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cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO 

A inexecução, total ou parcial, do Contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas na Lei Estadual nº 9.433/05. 

§ 1º. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE nos 
casos enumerados nos incisos I a XV, XX e XXI do art. 167 da Lei Estadual nº 9.433/05. 

§ 2º. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I e XVI a XX do art. 167 da Lei 
Estadual nº 9.433/05, sem que haja culpa da CONTRATADA, será este ressarcido dos 
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, na forma do § 2º do art. 168 do 
mesmo diploma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

Integra o presente Contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições 
estabelecidas no processo licitatório referido no preâmbulo deste instrumento, no 
convocatório e seus anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida 
licitação.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, que prevalecerá 
sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente contrato. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma na presença das testemunhas que subscrevem depois de lido e achado 
conforme. 

 

São Paulo, ___ de _____________ de 2013. 

 

CONTRATANTE 

 

 CONTRATADA 

TESTEMUNHA  TESTEMUNHA 

Nome:  Nome: 

CPF:  CPF: 

  


